
 
1. DA ANÁLISE DE RISCOS 
Gerenciamento de riscos se refere ao processo para identificar, avaliar, administrar e 
controlar potenciais eventos ou situações, para fornecer razoável certeza quanto ao alcance 
dos objetivos do órgão público. 

 
ESCALA DE IMPACTO 
ESCALA DE RISCOS DESCRIÇÃO NÍVEL 
MUITO BAIXA Impacto insignificante nos objetivos 1 
BAIXA Impacto mínimo nos objetivos 2 

 

MÉDIA Impacto mediano nos objetivos, como possibilidade de recuperação 3 
ALTA Impacto significante nos objetivos, como possibilidade remota de recuperação 4 

 
RISCOS ASSOCIADOS À SELEÇÃO DO FORNECEDOR ALTA MÉDIA BAIXA MUITO BAIXA 

Definição superestimada dos valores licitados para aquisição do 
bem ou serviço. 

  
X 

 

Ausência de interessados na licitação (licitação deserta).   X  

Valores licitados superiores/inferiores aos estimados para 
a contratação do bem ou serviço. 

   
X 

Ausência de garantia da privacidade de dados.   X  

MITIGAÇÃO DOS RISCOS 
RISCOS ASSOCIADOS À SELEÇÃO DO 

FORNECEDOR 
MITIGAÇÃO 

Definição superestimada dos valores licitados 
para aquisição do bem ou serviço. 

Realização de ampla pesquisa de mercado 

 
Ausência de interessados na licitação 
(licitação deserta). 

Ampla divulgação do certame, no Portal de Compras Públicas Diários 
Oficiais e PNCP. 

Valores licitados superiores/inferiores
 aos estimados para a contratação do 
bem ou serviço. 

Não aceitar valores acima do preço médio estimado e efetuar análise 
quanto à possíveis valores inexequíveis. 

Ausência de garantia da privacidade de dados. Aplicação das Leis 12.527/2011 e 13.709/2019 

 
RISCOS ASSOCIADOS À GESTÃO CONTRATUAL ALTA MÉDIA BAIXA MUITO BAIXA 
Inobservância dos procedimentos formais previstos no contrato.  X   

Baixa qualificação técnica dos profissionais da empresa para execução 
do contrato. 

 
X 

  

Execução indevida do fornecimento.   X  

Atraso na entrega da solução.   X  

Rescisão contratual.   X  

Vazamento de dados e informações pelos funcionários da contratada.   X  

Indisponibilidade do preposto da contratada.   X  

Qualidade do produto não atinge a expectativa da contratante.   X  

 
RISCOS ASSOCIADOS À GESTÃO 

CONTRATUAL 
MITIGAÇÃO 

Inobservância dos procedimentos formais 
previstos no contrato. 

Indicação de fiscais do contrato, devidamente capacitados e de 
penalização pelo descumprimento de cláusulas contratuais. 

Baixa qualificação técnica dos profissionais da 
empresa para execução do contrato. 

Indicação de fiscais do contrato, devidamente capacitados, e de 
penalização pelo descumprimento de cláusulas contratuais. 

Execução indevida do serviço. 
Indicação de fiscais do contrato, devidamente capacitados, e de 
penalização pelo descumprimento de cláusulas contratuais. 

Atraso na entrega da solução. 
Indicação de fiscais do contrato, devidamente capacitados e de 
penalização pelo descumprimento de cláusulas contratuais. 

Rescisão contratual. 
Indicação de penalidades em caso de rescisão contratual que a 
Contratada tenha dado motivo. 

Vazamento de dados e informações pelos 
funcionários da contratada. 

Aplicação das Leis 12.527/2011 e 13.709/2019 

Indisponibilidade do preposto da contratada. 
Exigência expressa no edital e minuta de contrato de que a Contratada 
deverá disponibilizar  preposto  para representa-la  e  indicação  
de 



 
penalidades em caso de descumprimento. 

Qualidade do produto não atinge a expectativa 
da contratante. 

Indicação de fiscais do contrato, devidamente capacitados e 
acompanhamento dos servidores envolvidos na execução dos 
serviços, 
além de indicação de penalidades em caso de descumprimento do 
contrato. 

 
Os órgãos públicos, sejam eles órgãos participantes do certame, ou aqueles que solicitaram 
adesão(carona), deverão implementar, manter, monitorar e revisar o processo de gestão de riscos, 
compatível com sua missão e seus objetivos estratégicos. As avaliações de risco deverão ser 
acompanhadas  pelo  Controle  interno  e  fiscalização,  gerando  um  conjunto  de  regras, 
procedimentos, diretrizes, protocolos, rotinas de sistemas informatizados, conferências e trâmites 
de documentos e informações, entre outros, operacionalizados de forma integrada pela direção e 
pelo corpo de servidores, destinados a enfrentar os riscos e fornecer segurança razoável na 
execução dos serviços. 
 

Campo Mourão, 13 de fevereiro de 2026. 
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Secretário Executivo 
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